
REQUERIMENTO Nº 39 DE 2022 – CMA 

 

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor 
Ministro de Minas e Energia, Adolfo 
Sachsida, informações sobre os depósitos 
de rejeitos nucleares e materiais radioativos 
nos municípios de Itu/SP, Caldas/MG e São 
Paulo/SP. 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art. 216 
do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo 
Senhor Ministro de Minas e Energia, Adolfo Sachsida, informações sobre os 
depósitos de rejeitos nucleares e materiais radioativos nos municípios de 
Itu/SP, Caldas/MG e São Paulo/SP. 

Considerando que, conforme a Lei nº 14.222, de 15 de outubro de 2022: 

- a Autoridade Nacional de Segurança Nuclear (ANSN), criada por 
cisão da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN), tem como 
finalidade institucional monitorar, regular e fiscalizar a segurança 
nuclear e a proteção radiológica das atividades e das instalações 
nucleares, materiais nucleares e fontes de radiação no território 
nacional; 

- foram transferidas da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) 
para a ANSN as competências e as obrigações estabelecidas na Lei nº 
9.765, de 17 de dezembro de 1998; 

- compete à ANSN editar normas e conceder licenças e autorizações 
para a transferência e o comércio interno e externo de minerais, de 
minérios e de seus concentrados e escórias metalúrgicas, com urânio 
ou tório associados; 

- compete à ANSN avaliar a segurança, fiscalizar e expedir, conforme 
o caso, licenças, autorizações, aprovações e certificações para, entre 
outras atividades, seleção e aprovação de local, de construção, de 
comissionamento, de operação, de modificação e de 
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descomissionamento de instalações nucleares, radioativas e mínero-
industriais que contenham materiais radioativos e depósitos de 
rejeitos radioativos; 

- compete à ANSN informar a população, conforme a necessidade, 
quanto à segurança nuclear, à proteção radiológica e à segurança 
física das atividades e das instalações nucleares; 

- compete à ANSN zelar pelo cumprimento dos acordos 
internacionais de salvaguardas; 

- a ANSN está vinculada ao Ministério de Minas e Energia, conforme 
estabelece o Decreto nº 10.861, de 19 de novembro de 2021,  

 

importa que sejam prestadas as seguintes informações: 

1. Os depósitos de rejeitos nucleares radioativos ou materiais 
radioativos localizados nos municípios de Itu/SP, Caldas/MG e São 
Paulo/SP contam com licenciamento específico ou autorização 
emanada por autoridade vinculada à estrutura administrativa desse 
Ministério de Minas e Energia? Caso sim, os depósitos mencionados 
têm cumprido os requisitos, exigências e condicionantes impostos 
nas licenças ou autorizações? Caso não, que medidas administrativas 
foram adotadas diante da ausência de autorização específica? 

2. Qual é a destinação prevista para os rejeitos e materiais nucleares 
radioativos localizados no município de Interlagos (SP)? Quando 
esses materiais serão removidos? 

3. Que ações essa pasta ou órgãos a ela vinculados têm empreendido 
para promover a segurança técnica das instalações dos depósitos de 
rejeitos e materiais radioativos localizados nos municípios de Itu/SP, 
Caldas/MG e São Paulo/SP e o cumprimento das normas de 
segurança e a saúde dos trabalhadores e da população? Tais medidas 
têm se demonstrado eficazes? 

4. Qual é o protocolo considerado adequado pelo Ministério de 
Minas e Energia de informação, consulta e negociação com os entes 
estadual e municipal e sociedade civil quando da intenção de 
transferência ou instalação de depósitos de rejeitos nucleares 
radioativos em determinada localidade? 



5. Quais foram os resultados encontrados pelo “estudo de 
alternativas iniciais amplos e fundamentados a respeito dos 
depósitos de ‘Torta II’, considerando os custos dos investimentos 
iniciais nas estruturas de armazenamento e na respectivas 
manutenção e segurança a longo prazo, bem como a alternativa de 
manter as estruturas atuais, com a execução de reformas ou 
ampliações”, determinado para ser realizado no prazo de 180 dias à 
INB - Indústrias Nucleares do Brasil no item 9.1.2 do Acórdão 
1.111/2018 - Plenário do Tribunal de Constas da União? 
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